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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA EM 

2026/04/16

49 - SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL DE PROIBIÇÃO DE ESTACIONAR, NA RUA OUTEIRO DO 

CABO, PRÓXIMO AOS Nº 24 E 28, NA FREGUESIA DE REBORDOSA - PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

Foi presente à reunião, uma informação proveniente da Divisão de Conservação e Administração Direta, com o 

número de identificação de processo geral, trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta e dois barra vinte e cinco, 

datada de vinte e quatro de março do corrente ano, a remeter as partes escritas e desenhadas relativas à proposta de 

colocação de sinalização vertical e horizontal na freguesia de Rebordosa. 

Colocado o assunto a votação, 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, APROVAR AS PARTES ESCRITAS E 

DESENHADAS RELATIVAS À PROPOSTA DE COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 

DE PROIBIÇÃO DE ESTACIONAR NA RUA DO OUTEIRO DO CABO, PRÓXIMO AOS N.ºs 24 E 28, NA 

FREGUESIA DE REBORDOSA, NOS TERMOS PROPOSTOS. MAIS FOI DELIBERADO, COM A MESMA 

VOTAÇÃO, REMETER O PRESENTE ASSUNTO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA DELIBERAÇÃO 

DAQUELE ÓRGÃO.

DESPACHO
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Despacho:

Parecer: Parecer:

NIPG: 32452/25 Data: 2026/03/24

Assunto: Sinalização vertical e horizontal de proibição de estacionar, na Rua Outeiro do Cabo, próximo aos nº 24 

e 28, na freguesia de Rebordosa

Conforme solicitado pelo munícipe António Agostinho Leal Teixeira, com NFC 204399521, morador na 

Rua Outeiro do Cabo, 24 R/C, freguesia de Rebordosa, as partes escritas e desenhadas sobre 

sinalização vertical e horizontal de proibição de estacionar, na Rua Outeiro do Cabo, próximo aos nº 24 

e 28, na freguesia de Rebordosa, estão concluídas. As mesmas estão em condições de serem enviadas 

à Reunião de executivo para aprovação, e posteriormente, à Assembleia Municipal.

À consideração superior:









Assunto: Rebordosa - Rua Outeiro do Cabo - Solicitação de sinalização de estacionamento 
proibido para entrada e saída de garagens sem constrangimentos 
 
Exmo. Senhor 
 
Divisão de Conservação e Administração Direta 
 
Dr. José Henriques, 
 
Incumbe-me a Senhora Presidente, Dr.ª Salomé Santos, de informar o parecer favorável do 
Executivo da Junta de Freguesia de Rebordosa, em reunião de 25/02/2026, à proposta de 
sinalização apresentada para a Rua Outeiro do cabo. 
 
 
Atentamente, 
 
Patrícia Lage 
Divisão Administrativa 
Junta de Freguesia de Rebordosa 

 
 
 
De: Jose Henriques <jose.henriques@cm-paredes.pt>  
Enviada: 23 de dezembro de 2025 12:35 
Para: 'Junta de Freguesia de Rebordosa' <geral@jf-rebordosa.pt> 
Assunto: FW: Rebordosa - Rua Outeiro do Cabo - Solicitação de sinalização de estacionamento 
proibido para entrada e saída de garagens sem constrangimentos 
 
À Ex.ma Sr.ª Presidente da Junta de Freguesia de Rebordosa, Dr.ª Salomé Santos. 
 
Cara Presidente, 
 
Solicita-se a vossa apreciação e parecer à presente proposta de sinalização, para a Rua 
do Outeiro do Cabo, conforme solicitação. 
 
Obrigado. 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
José Henriques Soares 
Divisão de Conservação e Administração Direta 
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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL REALIZADA EM 

2026/04/30

45 - SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL DE PROIBIÇÃO DE ESTACIONAR, NA RUA OUTEIRO DO 

CABO, PRÓXIMO AOS Nº 24 E 28, NA FREGUESIA DE REBORDOSA - PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

A Assembleia aprovou por unanimidade dos 44 membros presentes, a proposta de colocação de sinalização 

vertical e horizontal de proibição de estacionar, na Rua Outeiro do Cabo, próximo aos nºs 24 e 28, na 

:

DESPACHO




